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. CO lfPLE IJE 1T R o 76 DE 29 DE RÇO DE 2000. 

DISt:ÕE SOBRE REAJUSTE DE 
SALARIOS DOS EMPREGADOS , 

PUB.LICOS lVIUNICIPAIS, 
ALTERANDO A TABELA DE -
REFERENCIAS - ANEXO III DA LEI 
COMPLEMENTAR No 002/93 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. JOAO ADIRSON PACHECO, Prefeito ~1unicipal de Espírito 
Santo do Turvo, Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

ARTIGO 1° Os salários dos empregados públicos municipais, 
previstos no ANEXO III da Lei Complementar Municipal n° 002/93, com 
alteração dada pela Lei Complementar no ~5/96 ficam reajustados. a partir de 
OI de abril de 2000, passando a Tabela de Referências- ANEXO III -a vigorar 
com a seguinte redação : 

Referência Valor 
01 R$ 200,00 
02 R$ 211 ,00 
03 R$ 240,00 
04 R$ 2 76,00 
05 R$ 318,00 
06 R$ 362,00 
07 R$ 434,00 
08 R$ 522,00 
09 R$ 625,00 
10 R$ 751 ,00 
11 R$ 901 ,00 
12 R$ 1.123,00 

ARTIGO 2° O reajuste previsto no artigo anterior é concedido p 1 
a título de recomposição parcial do salário , em razão da perda de seu poder Et 

aquisitivo causado pela inflação . Reg; 

y \ . . 
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ARTIGO 3o A gratificação prevista nos artigos 32 e 33 da Lei 
Complementar no 002/93, por força do disposto na Lei Complementar 

11
° 

047/95 permanece, respectivamente até 680 UFIRs e até 170 UFIRs. 

ARTIGO 4° Fica alterado no ANEXO II, da Lei Complementar 
11° 006/99 - Estatuto do Magistério Público Municipal, o seguinte emprego 
permanente, a ser preenchido por concurso público e regido pela C.L.T.: 

DenoJn. cargo 
Pro_(. de Educação lnfwliil 

Ref. 
08 

Jorn. Trab. 
30 hlsent 

ARTIC-rO 5° Fica alterado o artigo 38 da Lei no 123/98, 
passao do a ter a seguinte redação: 

... 4rtigo 38 .. 4 .fil.nção tk Conselheiro Tutelar será renu1.nerada, a qual 
corresponderá à referência 02 do QuadTo dos Empregados Públicos 
Municipais, para efeito de l'alores. 

ARTIC-rO 6° As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas, se necessário. 

ARTIGO 7° Esta Lei entrará em v1gor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Espírito Santo do Turvo, 29 de março de 2000. 
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